
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA A  
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
EDITAL N°. 088/2015 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO o que estabelece o Decreto N° 270/2015, de 
21 de outubro de 2015, que dispõe sobre a regulamentação especifica para o 
Processo de Seleção de Diretor de Escolas Municipais e Centros de Educação 
Infantil, 

RESOLVE: 

Tornar pública a lista de candidatos aprovados no Processo de 
Seleção de Diretor de Escolas e Centros Municipais de Educação Infantil, 
conforme segue: 

Classificação Candidato(a) 

1° Vanessa Lopes Fernandes Gardim 

2 Maria de Fatima Rodrigues Silveira 

3 Suzimari Christina Giacomassi 

4° Dalya Teresinha Gaspar do Nascimento 

5 Sandra Mara Caparroz Struckel 

6° Fabricia Silva de Melo Ricas 

7 Edvania Barzon dos Santos Favaro 

8 Sirlene Mirlane de Carvalho Paintner 

9° Deusi Aparecida da Costa 

10° Fátima de Almeida Peixoto Soares 

11° Luiza Maria Pagani 

12° Eliane Zamberlan Rocha Grossi 

13° Rosangela Aparecida Marques de Morais Bragatto 

14° Auro de Oliveira Carvalho 

150  Lucineia Neves da Silva Santos 

16° Marisley Terezinha Giacomassi de Luca 

17° Wanessa Dhiane da Costa Oliveira 

18° lvete Cristina Grego Meda 

19° Márcia Tiago de Sá — Ed. Infantil 

20° Sandra Sueli Orgado 

21° Delcio José de Oliveira 
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22° Maria Aparecida dos Santos Francisquini 
23° Angela Maria Correa 
24° Sandra Aparecida Zubioli Morandi 
25° Mariza Carleth de Oliveira Machado 
26° Vera Lucia da Silva dos Santos — Ed. Infantil 
27° Ana Ligia de Oliveira Sarmento Binati — Ed. Infantil 
28° Cecília Ferrarin Ferrari da Costa 
29° Patricia Santos de Paiva Barzon — Ed. Infantil 
30° Josieli Cristina Brizzi 

31° Joyce Pereira Manoel 
32° Andreia Camilla Balbino Perez 

PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de novembro de 2015. 
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